
LIDO
Na Sessão de:

o de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Oficio n" 017 01202 1 -GP/PMC Cáceres - MT, 08 de marçd

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel .losé Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

RpÍ ;Ptgtpcolo 5.83512021 de 02103 l 1

Senhor Presidente

Acusamos o recebimento do Ofício n'20512021-SLICMC, por meio do

qual essa Colenda Càmara encaminha-nos o autografo do Projeto de Lei no 005, de 01de

Íbvereiro de 2021, de autoria do Executivo Municipal, devidamente aprovado.

Portanto. cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência uma via da

legislação e cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br

diariomunicipal.org/rnt/amm, apensas, descritas a seguir:

Lei no Data Ementa/Referência Dados de publicação-
Jornal Oficial EleÍrônico
dos Municípios do Estado
- Ano XVI

2.921 03t03t2021 Disciplina a concessão de

Beneíícios Et,enluais, no âmbito da
I'olítica Municipal de Assisíência
Socicrl e dá ouÍras providêncicrs.

Data: 05/03/2021
N'3.680
p. 73

Atenciosanlente.

ANTÔNIA ELIE, BERATO DIAS
aceres

IE
de

e 2021 .

Av. Brasil. no I l9 - Ccntro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.2 I 0-906
Cáceres M'I - Brasil - l'AllX: (065)3223-3223-1500 13223-4044 - l:t-!)1-1!r.Ç,i,r,c,-cl,lÇ§,1,Í-l-!,9!i-!.b!:-..l]:lllniL,
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LEITURA T.IA 9ESSÂO

CÂnaena MUNIcIPAL DE cAcERES
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,1}ÍÍTA»O D§ MÀTO GRO§§O
Pft Í]TÍ'ITT]RÀ MLIMCI?,TL §§ CÁC§R§S

rROCÜRADO§I.{ G§RAT, I}CI MUMCÍPTO

umJ_'{:,}e31" »E qâ,},§,,§#ÂIrç.ç ?p lr}?1

'uDiscilllitu â ({}Ircf;ssâil ile .t}eIr*fí{:i*s }.,1v*nÍrrais. tll
ârrrliitr.r da Pr.rlítica .§{rrnicipitl tlt Àssistôncia $rtcirl e

rlá *tríras pr*r.idêttcias. "

À fR"Et?§ITÂ MLINICIYALTTE t$tn:f.gg, E§TÂDO DIt L,tâ.?O üRO§§O: nü u$rldrs prer*ünti.;ix
que ihe. sâr.r estabelec.idas pelo Artigo ?4. Inciso 1Y .la L*i Orgânic.a Municipal. firz snber que lr C§m*rn llLr-

nic.ip*-l tle Cáceres-MT. aprnvou e eu sançiotto ir present* Lei:

CÁ.PÍTTILO I
I}O OBJETIVÔ T, BE§PON§ÀBII.II}À}ã

Á.rL 1o FícarcguLamentada a ccncessã() d*"q Benefícios §ventnxis nc âmbito t{xPo§tica deÀssistê.ncia Socinl

no Município de Cácere*. asseguradr:s pelo a§.23, da Lei §erlx.rtl n" §.743 de 0? de doz*nrtrro 19§3, Lsi
ürgixic.ade Aseictâucia Sccial - LüÀS, alte.rada pel* l*i §*dernl rf 12..43§. de SS tl*. julho de 20'11, e em

confarmidade c.om a R*sclnçã* n" 2'12, de LS de *ntubro de 2*ír§. do Cnüs§.lhr) Nacional de Àssist§.nci,t

#srxsJ - CNAS e *T)*crct.rs n" 6.3*'1. de 14 de dezsntbr: de 3íjil?.

Art- 2o 0 E'ensflçírl' Lventual (BE) e uma modúidar{* tl* prcvinân de c.aráter supleureniar e te.tnporário, que

integra *rganic.ament* as garantiax de s*.gurança nJi*nç.r.tl*s px}: §int*ma Úniç,: r{ç Â*rixtânci* §ocial *
SUÀ.S, c.om fuudamelt{, n.}B princÍpio,t d* cidndania ç nos dir*iia.q .qr:çixi* x humanor.

Àrt" 3', Os Bene.íÍcia,ç üveutuaia dr.fiuidr:s ne"qía Lri "rr.rüa orgxnizados e.coordettado* pela Seeretarirr iMuni-

c.ipal d* ÂssiclêncÍa SocÍal"

Àrt 40 As provisÕe.e r*lstivas à pü)*ràlsírs, §nrjetr:s- n*.rviçr:s *. bmefi,;i** {irelât:rents vincu}*clos Íro c.rrlllpo

da saúd*, *.dnc.*çáa * tlas dçmdp pr:lític.ts se,tcriúis nãr: u* j.uclnx.m na ur*dalitlatl*.d* b*;teficios *+*otttutri"q d*

assistâncin socisl, c.onÍcrnne extabxlxcit{n nr: att. So tk: I}e*retç rf d.}*?/30ü7 r *rl. 1o da Res*luçfr.n CNÀS

n" 39/2010.

Àrt" $ô A ccncessâo do henefÍci* x.:,"entuül ôc.$ffs nr: trahslk* sr:riál *i):x fsmflixs * pressupiíe o encamittha*

trtentc] rus u*ndçr:s, pr$grÀras§, prrrjet*x x demuis ]:*..n*tI*ir:s rücirapsiislesciaip * às d*mxis polÍtica* púb]icas,

quandr: {ec.*spdriü, pu.ra garantir prnleçãcr ,q*cisl nfeliva. respritnndg sr" cr:ntudo. a§vre adrsâ"o tl:s ben*fi-

ci§.ri*s.

Parágrafo úuic,o- À c.nncr.ssâo tln br.nef,ício *ventuul É reálizada dr Í-r:rma gratuito r sem exigêucia cle cotr-

trnpxtida, afn.§t§.tla tl*. qudquer *r:notrçSr: diuc.rinrinnt*ria. s*pislrucialistá *ii *lx c*ráter dr ilolçãtr.

CÀPÍTIII,ü II
I}T} ÀC§§§Ü,{,$§ B§N§FÍCIü§ §Y§T{?UÁI§

ÀrL 6" O Benr.fíc.io §ventual poder§. se.r concetlidr:. lcl* r::un{cipex m.sideni** u* territórir de Các.eres, etr.

fr:nna de bens ou prestaç§o ds *snisos, Lruscsnds gnnrnti.r ã.§ seguràtrçãs ur:riais de acnlhitln, convívio e

sohrcrdvência nr:s irt{iv{dur:s e às tamílias cnm i urpossibüiduÍt t*rxpr:rária de arsar, prrr cüntâ púprirr, com

o *lfrentamento de xituações de vuln*rsbilidade tlectrrelt§.s {)u agravadas p*r ct:atingências que causâm

d.lnr:s, pe.rdas I fiss{:"§, derprr:tegendo e fragüiuandç a manut*nçãa * r: convíçir": çnire as Ps§süas.

L§IN'?.,9?1 D§ ü3 DEM.'I§Ç* »§?0?1
Avenida Brasil no 119 * üEPí8.?.0ü.üüü Fone/FÁX:(ü65) 3??3-191]9 Baitn: Íardim ü*l*et* *tâtertr * Mato ürorga,

<t

1.1

ê.t
rilô!
r
r
§)()
§
Õ
T'J

ôÇ
ts

õ

'*ô

§ã

o
E(ho

:süc] g

kst(t
LLi O)&E..Jq)uBZ
!u Íi
tri d
"(E
!Õyô
u.ü{rr)
#Õo{ú00D5(1)r§ô>
rG)
Bü
o§E§
.b$#h{rü-



{.rrrna§s
i l.:1.r,in?$t'
\.#

HÍÍ:TÂDO DI' MÀI'O GíTO§§CI
PRBTI}ITURÂ MUNÍCITAL D§ CÁC§RT:S

PftCICT]ITA»ÜRIÁ Ç§RAL l}CI MTIMCÍTIÜ

§ 1" C,rsnü.ttgôncia.r: s** enl.*ndtdas Vat aveÍtí$s ir*sperado$ e repcntinús que podem^ ln{)msrlÍ}Íle áfilellte, âgrá-

vâr ou lwar ináivídt üs e fãrniliâ,§ â vivenciârelrl siiüâçôe"q de vu.lflerahiliilade e ilseguranç:â süúiál, r')üâsiíi-

nanda vr&tciat queunprLctumseú çalt<lians e. de.mandam âterçã"$ urgenle. do pot{er píblico. indepenrlente

rfi*rúe da rc.$da dat p *ssr: as xttp act.ada*.

§ ?,* Avulnerabilidade teruparáría c.onfigura-se numâ situaçâo çm que o indivídno ou sua fetrúia estiio mo-

mentarficâmçnte impossibilitadas de lidar com o enfreniam*nta de situaçôes especÍficaq cujt ocr:rrê.ncia itn-

pede on fragiliza a manutençãa daquele indir,íduç, da unidade. familiar r.lu linrita a nr:tonotnit de seus nrem-

bros.

§ 3o À situação de vulnerabilidatle tempodria caracteriza-s* pelo adve.nto de. risc.os, perdas e dant:s à integri-

dade peseoal e familiar, assim entendidôs:

I * danos: r.ntendidos c.orürl a oÍ'ensa grave, bem comô a§§"tls stcisis ern e*lr:** n:'{,tiimr: de vulne.rabüdarle .

II - perdas: privação de bens necessfuios básic.os qu*gafârtârn ü ndnimr: pâÍÍl§llà r'idt rtignn, e cle. segurança

material, acarretaclos por acid*ntes, roubú§* eveütús n*turais; *'

III * riscos: ârneaçâ de sários padecimentos.

$ 4ô Os ríw*s, as perda* e as danoa poil*m decorr*'r:

l - daÍaílra de:.

â) aoes"qs a conilições * mçic"q para *uprir â §çrclduçãô ncçinl rt:tidirrn* d* .{*lltitxnte. e de suo fzunfliq prin-

cipalm*nte a d* alim*ntaçâo;

b) doc.Lrmentaçha e

c) dondcflio.

II - da situaçáo dr abandr:nr: ou d* impr:suibilidatlx tl* gara:ltir abrig* n+n filh{)si

III . da perda ciruunstmc.iül dpc.*rr*.nle da ruptum tlx. dnc.nl*n filrili^Í{r*.s. da pr*sença de viülêncis fÍgicn *u

psicológica nn fanrtlia nn d* uituaçôrs t{x.am*tça à l"ir{a;

I\r - d* tl*sastr*s *" dr. *§.lttr{tlade prltrli*a; *

Y - de outras situaçüxx *nc.iflis qlls (.t)üpfi)t:retam a st:trffiYivônçià. r.{)Itl(r:

a) ahfirdauc, apnrtnçár:. tli*crimi.n açât, isülàínxrtr: ;

li) r,ivênc.ia em t*rritúrir:s de ctntlih:sl
c) pohrxzn, fxigü t:u nnlc ac*suu à rr.ndn. â"n lnxtrtl(, d* tratralho. a r*n'iç*» e ações de outras pnlÍticas'

ÂrL ?" É tl* atribuiçáü exçlnsÍva dr:s ldçnicrs tlr nível nupnrinr do ,§i*trma *:tic,> tlç As»istênçia St>çial *
SUAS, viuculados *. §rçretírriâ" Municipal tln Àruislância ,§r:çi*l. o ntr.ndin:suí*, a. av*liaçàr: e a. concex*S.u

dr:s §eneftc.ios Eventuais. res*xlvrda* situaçõen que leuh;un impetlirx*ntr: de atuaçàr: regulament*.das em

legislaçõe* pn:fixsionais xspxc{ficm.

Àrt" So Â ar,úiaçir: pffrà üünc.e.ssã.t: drs Ben*fícios Eventuais dependerá de sr:liritrçãr: da pnrte inte§ssetda,

oncle se inclui, t(n) benrfir:ifuic(rr) direto(x), r:u famili$r r:u reprereat*rúe legd, trr:s termür previstüs ne*ta

L*i e de rcr:rdg çgm s modalidril* pretendidr, t{ire*ii:nada* para ar urida.drs da Prr:t*çár: Socia-l Básicit (Cen-

tro* d* Re.fçrência de Àssistêrrcia Sr:cinl)'

Parágrafrr ünico. Ficam dispensados tla solicitaçãt: pre:','isÍa \* ceptÃt os usuáÍia» elou famüia:

I * Em a*ompanhamento p*Ias unitlrrdes sacioaxsisteuciaiu. tl*. Proteçãtt St:cial Bdxica e Especial.

LBIM ?.9:1 D§ ú3 D§.lvJÀRÇ,: DU 2ü21

Awnida Brssil no t 1.$ * (EF-7§.?üü.0üü F»ne/Fr\X:(ü65) 3l?3-1939 Bairrc, ÍardÍm Celcete -- üâ**r*s -"Mat* Gr'*rso
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B$TADO nrh{ÀT() 6§(),§So
rRÍ,Í'T'TTURA,MUMCII}AL ff' CÁC}:RtiS

I}ROCUTIA»OKIÀ G,BAAL $O MUMCÍT}TO

ll *. íim sifiiaç&esde riscr:s, Õu pêrdtuç ou dánô§, que iffipeçâm o(a) beneficiárii;ia) direiola) tle ser o prú p ritr

s$liçitante, çotít 
^nsâ:$çts. 

rle familiar or represefitant* legal, p*dendo $er tefi]izâdâ por erlc.olr]inhíilnelltt]Í, ílÍ)

rcA*. sççíoassiste$çi*1, ou p*lítica* intersetariais *u tÍrgáos t{e. I)ef*.sa'

Lrt,9o §, d* c,r:rnpetêncía do yr*fr*sionai a rlefiniçâo das e,ttratógias operaci,:nais p*ra aiendimentr: e cúnce 3-

,e*t: tlçs Benefícios Evsntnâis, sistemâÍizado no mínimo, em dúis d*c.utnent*s, p*deldo §e'r e.lrl llm mt:§mú

instrumental:

I . Documento Comprcbatório da Avaliaçãr:, assinadr: p*1o prafisslannl e bene.fic.idria, tleclanndo a elegibi-

lidade ou não, dr: tlireito ao Be.nefício Êveniual;

II . Documento Comprobalório de Entr*ga assinado pela beneficiário, fn:xiliar ou seu representante legal,

quando deferido a sclicitaçáo do Benefício Eventual.

§ 1o No primeiro alendimento, poderá ser váfidada infi:rmaçõe.t s:ul.r: declaradm petro solicitante, no§ tn,§ô§

<je imecliata necessidade cl* aíerdiment(' pelÕ §e*ef:Ícia §.r,entucl, eimtrror.til:ilidatln de Ec.es§§ do prnfi*sional

â úntror métodos de arálise^ formalizatlc em dr:çume.nlo ar,qinada pe}: n*iic.itmte.

§ 2* ft d* re*pr:nsabilidade dCI b*n*fiçiáric, fnnflia ân ff.FÍÊsentant*.1*gol, e âprrsàültâsâei tlos tlocumetrtos

constantes nesta Lei.

§ 3r Nárr á de re*pan*ahilidade tlo ;rnrfissian*l da §irtemn ilniç,, il* Àspistânçix §cc.isl * SLIÀS, o inte"rmádi*

de documentas solicitü.ilcr pelar inslitníçõ*r nr:rtratatlas para prertaçàr: di:s sertiçtx pr*.vistt: nesln Lei, de-

vendo u §a:.r*tn**Mnnic.ipai de. Assistâ.nc.ia .S6c.is1 pr*cetlrr apains a tlirulgaçâ$ destss informaç§es'

ÁrL 10. CJs instrumsfitâis â s*remutiliz*dt:s. crlnt*.ntlc cr *l*ntentr:s r.infannações **senciús ur:l registrÕ

<lo-É doc.gü9nt6s mçncÍcnirdr:s no* incisr:s I e ll do ârí. 9o. tl*:r*ràr: s+r vgliilxd{)s pe}:s prr:fi*xinnxis *. $*"t'rr.

taria Municipal de Àsnistência §*cinl. c.cm base nír ner.xs*itlade do xquivr: qx* alenúxur o tr*halhr: ié*nicÕ *
a prestaçâo de cr:nlan *.on rlrg§irs de cr:ntrr:}* sr:,;inl x fisc.úliztçâ* inlernr: e estxrn* drr Àtl:ninistraçàr: Piiblica

Municipal, c.a*o s*j a ucliç.itadl.

Á.rt" 11. A au"qâncin" d*. dsunrnentnn, *ndereçr: fix* e perm*.neat*. nã.t: d*v* *er impeditivü lrora âtsssô âü§

B*neffcio* §.l,entu(i§. qn*ndi: f*rxm c.í{§ús esü*.püir:ut1.t. de pxsr*ns xn: *iturrçâl de rua, pü§$(}â§ desabrigai{a*

devido a de*s.-§tre"§ e d* pe"r,s*ax em silnxçár: de iliu*.rân*is p*tlx.ntlo *er mgistradt), s* hôuv*q o lrt>]etim dr'

occrr*.ncia, *u rrutodeclaraçárr tl+ p*.rth r:u r*ubo s.,§xilradn pe}: b*.nefi*i"árir:.

{:ÀFÍTUI,§ UI
nÀ§ §'üRh,fÂ.§ n§ §§H§§ÍtI*§ §Y§XTUÀ]§

ÀrL 1?. Sâo ftnnns de Co:r*esp§r: de Brnefiüiap §,ventuúis nr: àlxbiío ntutticipnl:

I * Atrxrlir: "{limenlnçâo:
II *,{uxflia Transporte.;

III * Auxflio Natúidsdet
IY * ÂnxüiCI Funerali

Y * Anx{io *m Situaçàr: dt Üanting*.ncia: *
\rI * Àurüir: ern §itu*çãa tl* Ünlamidatl* Rit'rlicl'

§eçârl I
flo Àuxíliu Àlimtntaçãt

Ârt- tl. Eniends-se por Âuxflio Alimentaçã<: à cr:t:ç*ssãç d* kits r:u ce»tas de *limentoti, tletrtrct dr: limite

estabçlecid* pela Se*re.tarin Muni*ipnJ. tl* ÂsxixtÊncia §*c.isl, medlaníe apre»eutaçfr.o, pel: *t:litit*rtt*, de p*lo

menüs um de"qtes documentos ilo beneficiárir::

L§IN" ?..9:1 D§. ú3 Ü§lvJÀRçü D§ ?ü21

Ar.*nirla Brusil ns t1y * ü§F-?8,:üf].üü0 libnei§Áâ:{üd5} 3223-1}3} Sairru íadix f*l*st *td,:*'Ys - Malo ürcssq'
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PRITÍIIi)ITURÀ MT]NICIFÀL }§ CÁC§R§§
PROCUKÀDÜRIÂ G§RAL }O MLINíCÍTIO

| - {.|,a$çiut da'Identtdad* ouKegtst;ç üera|.l*"Rfi; srr

íl -"C,ada"'qtt* rJe l:'ebsga.Í;íxica* {,"}>I;, rxt

III - Nitmera de [de,nÍifiçhÇLç Soçial'"- NIS.

Lrt" 14. $ benefrçía $n f$írna d+ Attxt.lin ÀliurenÍ.açá* pcd*ú ser ci:nçedidr: at$ {}6 iseis) vexes por flrrÍlia
dentxs dr: peúr:<la de 12 {dazel mese§, devendo ser inrerida *m prcgramâs de transferê.lrcia de renda. ren'íç*s,

progrârtâs e projetos soçiCIassistônciais e demais Fôlíticâs §elüriois quo prôFic.iÇm r's condiçôe§ n{nimns do

prôver suâ subsistênci4 mediante elaboração cle. plano de ac.i:mpanltamenlo famili*r, e.Irlc'olnttlrl ncordo com

çr nsuário e/*ufamfria.

§ 1o A prorrogaçâo rla c.oncessáo poderá ser Ê.stenilida par ignxl p*r{od* do *te.ndim*nto estabelccido no

capu.t, desdeque. tenha relatório circunslancia.{c da técltica d*, r*teré.ncie.

§ 2" É, vedadrr ao mnnic.ípio concerl*r o bonefíci* om pecrtnia <:u *f,*lnar * ressarcimeuto n fnmflia, camr tuha
adquirido prrrdutos de terç*iro.

AtL l.*, A necessidade de uma provi*áo alimentar **ntJnna em âmtrito 1rcxl. a*s.si*n*{a por dcse.mprego

acentuado, baixa proilulividatl* decorrentr. de seÕàs ü11 chuv§* inteüsís ;rr:r l*ugo prrlt>do. essa ofe.rt* nôo

<lsyerá rçr rnnlizada no câmpo dt pallttca de Âssistôn*in §*c.i*J, lxnd* em vist* x n*lureza jurídicn errentunl

d* ben*fício.

Stç§ii 1I
D* Árurili* TmnrP*rt*

ArL 16, É a cc,nc*ssãc, tl* pnrsagens. para viag*ns dentr* il§ territri*ü tlt §sladr: de M*t* Çroxso e dr: litnite

estâb*lecido p*h.secretari* Mnnici;:al de -&ssi"§t&ficia §ocisl, x.xlen.qivo tt{ts â.àsos om quê ltt:uvet determina-

ção judicial, mediante apr*.sentaçãr: p*la solicitxnt*.. tlx p*14 I11eü*§ ritx de.qtex d*cumnntos do beneficiário:

I - Cart*ira de ltl*ntidnde cn R*gi"ttrr: (iernl * &ü; nu

II - Cadastrr: ds Pessoú. Físic.a * (,FF, úr
III - Ntimero de ldentifi*rçâtt 'Sc:cial * NI'§.

Àrt 1?. A p6l{lic.a de Âs.qi"§t*.ncír §cc.iúl pr:de,;*nc.ed*r ât*§s(} í{ pâssàsttr§. nus rtguint*.s situaçôr.s:

I * Fara reintegraçárr fimiliar t1*. rriulças e/*u xdi:lxsüxnks,

II - Àdultr:s e/ou faruüiss *m -*ilnaç§* de *rolhimxnlo;

III * Indivídu(!§ r)u fnmflia purn af*stnmen}: de silriaçái: d* *mxaçan r:u dr:laçâ* de dir*itüs;

IY * Misrantes que *st*jam de passngem pxkr rnuni*fpi{r, rr:nf&rm* int*re"çp* ila'r prr5prirs migrflnte§;

Parágrafrr úuicr. FÍun vetl*tln n ç*ncxssãcr d* mxüit:r tranrp*rtx * diárias par* lraiâ::teniü d* saúds de pffi$ôà§

ct{m faruüias nâ.ç possnem condiçô*s de írrctr *r:tx r: tl*skcatnerrt* e s" h**pedagr.rq cünsiilsrándü âs I}ôr-

mativas do Si,qtema Únic.r: de §sild* {tIJ$), hem +t:mo rrs pri::cípit:r" rr§*tiv*r, *s}recificidade§ e s§ of*rtas

prirprias tÍe crds pr:Iítica.

§rçã* III
I!* Àuxílit Hrtnlirlarle

Àrt 1§. E a cr:ncessirr: dr: Beneficia Er,*ntuú l:t:r situaçáo d* na*:imetrt*, na fi:rma de betrs cle cüttsutllu pirra

n c.riança, dentro dCI limite *stabelc»idr: pela Ser"re.t*rit Municipal d* Àusisíênc.iâ §r:cial, msdiante àprÊ§en-

taç:ãç p"1o "qolicitante, dr Declaraçào ou C*üitlât ul*Naspimenti: ds{s} *riar:ça{s} e de p*}: ll't§;ll{)$ um rÍestei;

docume.tüos dos pnis r:u rcxpons§iveis legais:

LBI I.l§:,9?1 Dli 03 n§MÀRÇú D§ ?ü:1
Avenida srssil n§ I1§ * t§P"?8.2ü0.üLrü Fone/§ÁX:(065) 3?33-l§39 Bairrio Íardtm üel*st* * Íd**rm * Mal* Ür'o*so'
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Pfi PI'ÜITURA M{]NÍCJTAL OT CÁC§R3S
pRocuaÂDonÍ.{ ü§IrÁÍ, }ü §{tJNICÍrí()

I - { *úeím d,e [dentidade *u Regixtr* {isril - .Rü ; rxr

Il - í)aáastra deÊer'sal.!ísica Ç'PY, au

llI - Númer: deÍdaúrtícação Social...."NIS.

§ 1" o aaxí):r* natalídarle dçvç scr "eshcrta<l§ do L"'ao 30" dla dü nasciment* dair) c.ri*nça(s).

§ 2: A nnúe d,acriarça inabilita a fandlis t{e receLrer a lrenefício de natalidade, resgunrdadri seu direito .le

*ca*so aos demais b*nefíctrss, caso seja nec.e.s*ári(1.

§ 3o O benefício por situação de nascimento rlel,e ser sfeftado à famlla em niirr:ero igual ao t{r:s nsscimentos

ocr:rrirlos, ou seja, é. precisc considerar o nascirnentçr de gême.os, lrigêmer:s * etc..

LrL19. Nío sâo provisôes da política de Assistência §r:cial,'-pcmadas para rrs*atturas. leites e dietos de

prescrição especial", devendo ser encaminhada pam Política h,'íuni*i1iai ri* §aucle .

§nçân íY
Da "tuxílli] Fhn*ral

LrL 2$,§, s,çctnceaúa d* B,qnatlçi* H.venlual qn*.x*.*.t:nnlitui e.m umr prrstaçâr: de rerviços, nn quantidad*
dç núrrero ele mortes çrconiilas nrt grupa fauriJínr, m*.dlartr. aprenentaç§o pe}: r*licitmte, dais) De.elar*-

çár:(ô*r) de. *bita *. tl*.y*l* rllelr$s um destes dccnnr*..ntos do{s) bxnx.fic.i§ri*{.q}:

| - Çartçtr* áe.Ide.nts.dsd* *uk*gístrcr {:ierrl * R(i: r:n
lI - Cadastro de Pessra Físioa * flPF. *u
III - ldúmero tl*,IdenttÍícuçí* §,tcí*L* NIS.

Art,2L.0 *uxjli* fuu+ral pr:derá ser conceilidr: n*" fr:nna d*:

I * Fr:rnecimonto d* nrnns f,rnerárias: e/*n

II * S*pultam*nto público; *lnn
III * Sen'iços flinerárl*s Farà lrànspürle dr ,;tlrp*, na.r *ituaçõer:

a] Trnnslado lut*rmnnir.ipnl (d*.nlrn di: períuretr* limits d* mnnicipiei - nrbxnr: *. rural) ê,

b) Trars,lndo Ínfelnstldnàl, tlxnlrc dr: lirnite xstÍrhele*iil* tr"rela §e.c.r*Íari* Municipal de. Àssistên*ie. 
'§r)-

cia.l.

Ârt" 2?. Cab* à Arsistêncirr §o*isl a r:ferta dx.b*nefíciü r.v*.ntn*l p*r situaçâcr de mr:rte, nr:s termos estff.belç

c.idan nesta Lei, a.p*nns qualdo r "*xn'§t: àrnerárir: nS.* ê garmtid* de forn:a gratuito pelo poder públicr:.

Parág;rafrr írnic*. É vetlada s usnç.çspâc ilc: trenrf{çio tlr aux{i;r àlneral ua f*rtna de p*cúnia, bem como *erá

impi:ssibilitada a contliçân de rrsss.rcimr.nlr.

§*çSr: Y
Iln Àtrxílir *m §ihraç§l dt üruling$ncia

Ârt" 23. § a çunççssãu ern br.ns que se dextina ú irsüsgur'â.r à1"rr:i* i:.** irdivídu*x e famli*s ttr: enfrentirtuentcr

tle sitnrçi5ex inexperadas qur.d*sorgani.zarn seu c.r:tidiiln*, suu. c*ndiçãr:r t1* viver com dignidacle e. segurffnç&

socia.l, e que n§a estejarn c.r:ntempladrs nas demds m*dalidadss d*ta Lei" devendr: srr caràçterizado comr:

outrns c.ruc.essõe.s.

Àrt ?4. Drda *. nttursxa d* impr*viuibilidrd* de qrutrn"q r>üncesxires ü seÍ*rll demmdad*s pslà sii.uâÇàü üon-

lingen*iú, a d*sc.riçào dr bern cütr*e.did{). deysrá ser r*gi*tr*da s id$rtifiç*da nr: d*cumento de Cr:ttce*sàr: e

LEI I.l' 2,§:.1 D§ ü3 D§ iviÀRçü Dll 2ü21
Avulida ]Jrrsii n§ t t$ -- t""§Pr8,2üü.üüü F:ne/FÁX:(ü65) 3??3-1939 Barrrc' Íardim (*leste -üâr*nr * Mato 0ru4:o,
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Itr§TADO Dí',MÁTO SROS§O
Í,RI'Í'Í]I1I'T]1TA MUNICITÀL D§ (ÁC§R§§

t,ÍtocÍr.ÍrnDonÍÀ #s,RAr »c nnuNrcÍrto

de Líntruga, d,*ntÍct dç lfuwit* s;tab<*e*ídç pela Secretaria Municipal de. Àssistônçi* §ocial, tnediânte &pre'§en-

taçârt pela srsLícíÍ.anl.e, d,eyela menos um deste,q rlocnmsntils da{s) beneficifuio(s):

| - Caúek^ ds Ltlçntitlade r:u Registrç tl*td * RGI on

Tl - Cadastr$ da?e.ssuaÊíçíca-"C?F, nu

III - Número de ldentificaçã.o §ocial * NI§.

§eçír YI
Do Âuxítit em §ituaçít ds Calami<lade Públi*a

Art 25. O Au,,çflio Calaruidade. Pública é a conce.ssáo de. bens para aiender a situaçào tle crutextos de cnla-

midades e eme.rgê.nc.iâ§, qlu& câusâm sórics darr:s às pessr:ar, famüias e/ou c.onuaidatl* nfetada. em çwiiter

provisório e complem*.ntares na garantia rlas proteçc1es afiançailas p*}: §TJÂS, metlinnie aprese.ntnçô* prelir

solicitüxte, de peh: In*nús um destes documentôs do§ tren*ficiári*{s):

| - C**erra de. ldentidade. ou Registrt G*ral* Rfi: i:n

II - C;rdastra de P*.ssoa Física * CFF. gu

III - Núme.ro r1*. Identificaçá* **<:ia7* NIS.

t*L ?,*. §ntende-s*. por estado d* calamidade pübli** e xmergêrvia"q, * rec.*nheçiment* pelo podel pliblic{)

<l* sítuaçá* únonnal, aávíndade baix*s *n aha* lemperaturas. tempe,**d*.s. eãtherlex. inv*rsâo tó.rmica. ri*-

sabam*ntr:s, inc.ândÍcs, eçídrlmin*, causando rári*s {ânú* àc.r:xunidar{*. xfetada, inclusiYe. à vidn d§. st'us

iníegrartes.

AtL 27.4s formas d* pral.is(ren d* beneficio,r *l.eiltuxis esp*c{fÍc.as pàrâ í situaç§t: de çal*nütlnde púhlictr,

4evem estar regintrada* e a*sacindss ao mt:tivtl qu* c.úu§(,u * ü*crtttç§r:. c.om distinç'àrr entre a pre*tnçâo tle

rf*rias em caráüer c.*lelivo, FsÍâ smp$§ yitimailc,q p*r xitutçân decalamidnde, qx*ttãr: dr.v*nr ser idçntifict-

das como henellc.ia ev*ntual.

Parigafn único. ()u prazru p*dx.rã*. exc.ep,;irurdmxnlq x*gxir n ref*rêuri& d* duração pr*vista pora a *iíu-

açár: de *alunriclade dec.§tadn nc muni",;Ípic.

Àrt t§. IJev* ,qer le.vad* em c.*rsitl*.raçáo, no alendimrutt is ,)à1àrn:idÍr.1r.s" que *stas. juntameutr. cotn ns

*mergêncim. e,qtíu asrücÍffln.s à *c.üffênçia úx de.saxlrxs, selt** fl r*spü"§ta a d*çastre* de crmpetôncia dà

polític.a de D*fepa Ciril, nendr impre*rindÍvxl qu* hoj* tlisk:gr: e articulaçã* enlre a Àssietâncirr $ucia] p a

Ile.fesa Cil'il. de formu. *. pnrp*rci*n;u nm atrndiment* integral lrt:s isdir{dflt'* * famtlias, nas crmpetências

dr cada sr.gmontô.

cÀpi'rlrtt) ffi
D:l S COh'tP ETENCIÀ§ l\'í LNI C IPÀI§

ÂrL 29. Cabe ao drgáo r*spt:n.ráv*l p*l*. poiJiica tl* À'qsisi*àcia §ücisl:

I - A rrrliculqân tle estud6 dn r*üdnt{r e. t:rr:xitr:ram*rt* da rl*marda paractn*innir aixpliaçàt: dlconcessão

dr:s Lren çrficit:s evetttuais :

II * À exp*.diçãr: de instmç:cies, xrlicit*ç§* e nonn*tizaçriü t{s dr:cum*nti:P necep*áriei» à rpuracit:ualieaçãr:

dos BenefÍcios sventueis, deve.nt{r: s*.r publicitntlrr plr F*rtaria pela §erretr*da Municipal de Àssistência S§-

cinll
III * Â artic.llnção r§11t s.§ pr:lltic.ax xetÕriàis e de {efesa tls tlireitr:s muuicipais p::ra § atendimento integrn}

da farníli* ou iudividtto;
IV * À divulgaçân dox !:caiq hçrriri*s, prr:cudimenta» de oferta e a equipe respr:nsável pel* *tendim*ntc *

cnnçrssào do* Il ene§cios §ve.ntuai*.

LEI tW :.9:11 D§ o3 D§ MÀRÇü D§ 2Ü2 t
Avrniria Br-lsil no t19 *t§F-?8.2.üü.üüü FonerTrÁX:(ü65) 3??3-193! Bairru Iardim *el*ste *Üí*+rcs *Matn ürosso,
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I{SI'ADO IX.t .MÂ',l'O 61IOSS()
Pfi Í'I'I'TTUII,{ MIINÍCII}AI, DII CÁC§RAS

T'NOCUII,ADOKTA GURAL »ü MIJNICÍTICI

Art^'311. h Sc.{reLarlLa Municipal de À"qsistê.ncia Soci::l. deverá encanrinhar rolatóri* dr:s ateildirnentô§" tri-

rne*l.riknente,*çCdnxÃhoManicípaldeÀssisiônciaSocial.

àrL 11" Às despesas d.e,cctffe$t*.s d*staL,çi çc.*rr*.{ars p*t crxtta" d* dctação orçamentária }rnipriq Lretn r:r,rrnr.r,

ç$ín reçuÍlsrts ad'qindôs de cntros ôryâas afins Federâl oLr fi"qtadual previstas na Unidadç Orçatnetttdría do

Fr.rndo Municipal de Assistêncía Srtçíú. - FMÀ§ em cada e.xercício financeinr. que sejmn s§1letificÍlmente.

destinados a esse fim.

àrL 32. O óryãa respon"rável pela política t{e assistêaçia ,tacial ;roderá llilizar r*cnr§os estaduais e/ou fede-

rais <le *cottlo c.úm repâsses financeiros pam aquisiçãr: di:s referit{*s henefíci*s eve.ltuais. fic.ando estabeie-

cid* qne na ansênçia dr:s reparse.s, É. de rexpr:nsabili.dade. d* r:rçamontr: rnnaicipnl lr quitnçâo dos mestnos.

Parápafri furirrr. Deverá haver previsâo r:rçam*.ntíiri* para alen{inent* dns desp*sas §*xxdas anu*lmente. na

LC}A.

.htl-2*. üs B*nefícios Eventnâis prrvistr:s nesta Lei nerâcl **nc*t{idüs nüs }irnites do nt*.ndimsnto. estalrele-

cidos *.m yragt*txtrLçía *trm4s de prcc.*s"ros derritlamenle liritrrdr:s r.üttfcrrme plauxjàsr*.nt{) d* previ*S* *nua1

rle ate.nclimentos, obn*rvatla as tlctirçôes crçamentfuks e rls retlrÍs{)s meuseir prrviaureutr. destinados parn

esse fim.

c"â.rÍTurüY
$Á,s nr§Pü§ rÇü§§ §'INÀI§

Àrt. 54. Fica o Conselho Municipnl tk Âs"qixt*ncir Soçial r*spr:nxár,x} p*1* ut:ntrt:l* s{x.iâl s*bre. a cotr**s*ã.o

<los § *nefíci*s §verttnais.

Àrt 3$" Para concessão r{cs B*.nx.f{ç.ir:s Ev*.ntuais nár:r d*..ve hatxr til*s de **pera tu i:fertas condic.ir:rnada* à

r*alieaçâo devisitas dr:üriciliarr..s. ü !pr*p*tlx ne*tufigrrrsrs{)rn{) *brt{*ultl pàri{t} à&*§s(, arr direitt:.

Ârí 36. Se h*uv*r lrumxntr: expr,*suivc no qxnntitetivr: ds demxndÍrs des B***§*ir:s §vuttunis, justificada a

sua d*mantla pela S*cretírri* Munic.ipnl dx Àssixtâncin §*cixl- çal:*rà t* peid*r público L:cn} a ediç.{o de

nr:rmativs.s *ornplem*nlírrss '{u§..pn"*sihililem 
a unp}inç§r: dr: aleüdimxut* e gaxít:s.

Ârt" §?. ü município prxsui autcncmia prra avallaq anuelmentr. a p*s*ibilid*d* de oferta de quais n'totlali-

<lade tl* heneffcia ev*ntusl s*rü previ*tn* *h.*r.r,*ntl{r * cnslçir: desle -rerviçr: na Lri Ürçan'rentária Ànual

(LüÀ).

Art 38. Esta Lc.i *ntrn em vigr:r na d*.ta d*.rua priblicnç§r:r.

C§cereu/MT. 03 tl* matçô ds 2ü21.

ÀNTÔNrÀ $LItiI{§ Lt §§}d{.T{} üIÀS
Pro&ita ilIunicipal ds Cá*eres
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Barra do Bugres-MT,04 de março de2021

E,DIRLEI SOÁRES DA COSTA

Pregoeiro

pRã§Hi?LtnÀ tdrjs,ãtrpÂL D§ &üffi Jg§tJS $& ARÂüil.elA

AV|SO DE NOflFICAÇÃO

À empresa: MATRIX CoNSTRUÇÓES LTDA

CNPJ: í 1.987.065/000í-99.

Venho por meio deste NOTIFICAR a empresa MATRIX CONSTRUÇOES

LTDA, inscrita no CNPJ: 11.987.065/000í-99, pelo atraso na entrega da

obra referente ao contrato no O4412020, que tem como objeto a EXECU'

ÇÃo DE suBsflTurçÃo DA TELHA DE CERAMICA PoR TELHADo

DE FIBROCIMENTO COM A INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE CA-

LHAS, RUFOS E PINGADEIRAS NO PSF URBANO, NO MUNICIPIO DE

BOM JESUS DO ARAGUAIA/MT CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO

MEMORIAL DESCRITIVO, que em visita técnica realizada no dia 01/03/

2021 , pelo engenheiro civil da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Ara-

guaia, Rodrigo Zacarias Aleixo, CREA 5061122189, constamos que a obra

se encontra com ajustes para finalizar. Solicitamos a empresa contratada,

que retome as obras de imediato e a reparação do executado em descon-

tbrrnidade com o memorial descritivo.

E solicitada também aÍinalizaçáo do objeto contratado ate o dia estipulado

pelo contrato, prazo máximo estabelecido pelo contratante para a entrega

da obra em questão. Não sendo admissível morosidade por parte da con-

lratada para a conclusão da mesma, lnformamos que o Conselho Munici-

pal de Saúde, órgão fiscalizador do Fundo Municipal de SaÚde notificou o

municÍpio soltcitando providências da mesma devido ao atraso na execu-

ção da Obra. Esclarecemos que a não retomada dos serviços no prazo de

24 (vinte quatro) horas, após o recebimento deste e o não atendimento no

prazo estabelecido implicará no cancelamento e aplicação de penalidades

do contrato de execução da obra Íirmada entre a Prefeitura Municipal de

tsom Jesus rlo Araguaia e a empresa MATRIX CONSTRUÇOES LTDA,

Sem por demais, a Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia agra-

dece e se disponibiliza a retirar qualquer dúvida no objeto em questáo.

Bom Jesus do Araguaia/MT, 01 de Março de2021

Rhamilla Marques

Secretária Municipal de Saúde

PR§F§ITURA MUNICIPÂL ME EAf;EK§S

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI No 2.922, DE 03 DE MARçO DE2021

"Dispõe sobre autorização para abeÉura de Crédito Adicional Espe'

cial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá outras provi-

dências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, lnciso

lV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de

Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1" Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 1 1.610,60 (onze mil, seiscentos e dez reais e sessenta centa-

vos).

Art. 2o O Crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especifica-

mente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Educação,

pela inclusão de categoria econômica, grupo de natureza de despesa, mo-

dalidade de aplicação, elementos de despesas, Íonte de recursos e teráo

as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:
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Unidade: j2 - coonorNAÇÃo NIUNtctPAL DE EDUCAÇAo
Funcão: 2 - Educação
SubÍunÇão: 361 - Ensino Fundamental
)rooramâ: OO4 - EDUCAÇAO MUNICIPAL

Proj/Atividade: 2.06,t - MANUT E ENC C/AS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL

Natureza da Despe-
;a Fonte de Recursos

Valor
R$

3.3.90.93 lndeni-
zaçôes e Restitui-
loes

í3'1 5) Transferência de Recursos do Fundo
Naciônal do Desenvolvimento da Educação -
FNDE

11.
610,60

Aú. 3' Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art l o

serão cobedos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial

do exercício anterior.

Art.40 O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de

23 de dezembro de 2020-LON2O21, Lei n" 2.915, de 23 de dezembro

de 2O2O-LDO|2O21 e Lei n' 2.618, de 19 de dezembro de 2017-PPA/

2018-2021 e suas alteraçôes.

Art. 5' Esla Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Cáceres/MT, 03 de março de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI N" 2.921, DE 03 DE MARÇO D82021

"Disciplina a concessão de Benefícios Eventuais, no âmbito da Polí-

tica Municipal de Assistência Social e dá outras providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Arligo 74, lnciso

lV da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a Câmara Municipal de

Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

CAPÍTULO I DO OBJETIVO E RESPONSABILIDADE

Art. 1o Fica regulamentada a concessáo dos Benefícios Eventuais no ârn-

bito da Política de Assistência Social no Município de Cáceres, assegu-

rados pelo art.22,da Lei Federal no 8.742 de 07 de dezembro 1993, Lei

Orgânica de Assistência Social - LOAS, alterada pela Lei Federal no 12,

435, de 06 de julho de2011, e em conformidade com a Resolução no 212,

de 19 de outubro de 2006, do Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS e o Decreto no 6.307, de I 4 de dezembro de 2047 .

Art. 2o O BenefÍcio Eventual (BE) é uma nrodalidade de provisão de cará-

ter suplementar e temporário, que integra organicamente as garantias de

segurança afiançadas pelo Sistema Unico de Assistência Social - SUAS,

com fundamento nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e hu-

manos.

Art. 3o Os BeneÍÍcios Eventuais definidos nesta Lei serão organizados e

coordenados pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

AÉ. 4o As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios

diretamente vinculados ao campo da saúde, educação e das demais po-

lÍticas setoriais não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da

assistência social, conforme estabelecido no art. 9o do Decreto n" 6 307/

2007 e aú. 1 
o da Resolução CNAS n" 39/201 0.

AÍt. 5'A concessão do benefício eventual ocorre no trabalho social corn

famílias e pressupóe o encaminhamento aos serviços, programas' proje-

tos e demais beneÍícios socioassistenciais e às demais políticas públicas,

quando necessário, para garantir proteção social efetiva, respeitando-se'

contudo, a livre adesão dos betreficiários

Parágrafo único. A concessão do benefício eventual é realizada de forma

gratuita e sem exigência de contrapartida, afastada de qualquêr conotação

discriminatória, assistencialista ou em caráier de doação.
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CAPíTULO II

DO ACESSO AOS BENEFíCIOS EVENTUAIS

An. 6" O Benefício Eventual poderá ser concedido, aos munícipes resi-

dentes no território de Cáceres, em forma de bens ou prestação de servi-

ços, buscando garantir as seguranças sociais de acolhida, convívio e so-

brevivência aos indivíduos e às Íamílias com impossibilidade temporária

de arcar, por conta própria, com o enfrentamento de situações de vulnera-

bilidade decorrentes ou agravadas por contingências que causam danos,
perdas e riscos, desprotegendo e fragilizando a manutenção e o convívio

entre as pessoas.

§ 1" Contingências são entendidas por eventos inesperados e repentinos

que podem, momentaneamente, agravar ou levar indivÍduos e famílias a

vivenciarem srtuações de vulnerabilidade e insegurança social, ocasionan-

do vivências que impactam seu cotidiano e demandam atenção urgente do

poder público, independentemente da renda das pessoas impactadas.

§ 2o A vulnerabilidade temporária conÍigura-se numa situação em que o in-

divíduo ou sua família estáo momentaneamente impossibilitados de lidar

com o enfrentamento de situaçóes específicas, cuja ocorrência impede ou

Íragiliza a manutençáo daquele rndivíduo, da unidade familiar ou limita a

autonomia de seus membros.

§ 3o A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento

de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendi-

dos:

I - danos: entendidos como a ofensa grave, bem como agravos sociais em

estado máximo de vulnerabilidade.

ll - perdas: privação de bens necessários básicos que garantam o mínimo

para uma vida digna, e de segurança material, acarretados por acidentes,

roubos, eventos naturais; e

lll - riscos: ameaça de sérios padecimentos.

§ 40 Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:

| - da falta de:

a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana

do solicitante e de §ua família, principalmente a de alimentação;

b) documentação; e

c) domicÍlio,

ll - da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos

Íilhos;

lll - da.perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares,

da presença de violência física ou psicológica na família ou de situações

de ameaça à vida;

lV - de desastres e de calamidade pública; e

V - de outras situaçÕes sociais que comprometam a sobrevivência, como:

a) abandono, apartação, discriminação, isolamento; b) vivência em territó-

rios de conflitos; c) pobreza, Írágil ou nulo acesso à renda, ao mundo do

trabalho, a serviços e ações de outras políticas.

An. 7o E de atribuição exclusiva dos técnicos de nível superior do Sistema

Unico de Assistência Social - SUAS, vinculados a Secretaria Municipal de

Assistência Social, o atendimento, a avaliaçáo e a concessão dos Benefí-

cios Eventuais, ressalvadas situações que tenham impedimento de atua-

ção regulamentadas em Iegislações profissionais específicas.

AÉ. 8" A avaliação para concessão dos Benefícios Eventuais dependerá

de solicitação da parte interessada, onde se inclui, o(a) beneficiário(a) di-

reto(a), ou familiar ou representante legal, nos termos previstos nesta Lei

e de acordo com a modalidade pretendida, direcionadas para as unidades

da Proteção Social Básica (Centros de ReÍerência de Assistência Social).

Parágrafo único. Ficam dispensados da solicitação prevista no capuÍ os

usuários e/ou família:

I - Em acompanhamento pelas unidades socioassistenciais, da Proteção

Social Básica e Especial.

ll - Em situações de riscos, ou perdas ou danos, que impeçam o(a) bene-

ficiário(a) direto(a) de ser o próprio solicitante, com ausência de familiar ou

representante legal, podendo ser realizada por encaminhamentos da rede

socioassistencial, ou políticas intersetoriais ou órgãos de Defesa.

Art. 9' E de competência do profissional a definição das estratégias ope-

racionais para atendimento e concessão dos BeneÍÍcios Eventuais, siste-

matizado no mínimo, em dois documentos, podendo seT em um mesmo

instrumental:

I - Documento Comprobatório da Avaliação, assinado pelo profissional e

beneficiário, declarando a elegibilidade ou não, do direito ao BenefÍcio

Eventual;

ll - Documento Comprobatório de Entrega, assinado pelo beneÍiciário, fa-

miliar ou seu representante legal, quando deferido a solicitação do Benefí-

cio Eventual.

§ 1'No primeiro atendimento, poderá ser validada informações auto decla-

radas pelo solicitante, nos casos de imediata necessidade de atendimento

pelo Benefício Eventual, e impossibilidade de acesso do profissional a ou-

tros métodos de análise, formalizado em documento assinado pelo solici-

tante.

§ 2' E de responsabilidade do beneficiário, famÍlia ou representante legal,

a apresentaçáo dos documentos constantes nesia Lei.

§ 3o Não é de responsabilidade do profissional do Sistema Único de Assis-

tência Social - SUAS, o intermédio de documentos solicitados pelas insti-

tuições contratadas para prestação dos serviços previsto nesta Lei, deven-

do a Secretaria Municipal de Assistência Social proceder apenas a divul-

gação destas informações.

Art. 10. Os instrumentais a serem utilizados, contendo os elementos e ln-

forntações essenctals ao registro dos documentos mencionados nos inci-

sos / e // do art. 9", deverão ser validados pelos profissionais e Secretaria

Municipalde Ásslsúéncla Social, corn base na necessldade de arquivo que

atendam o trabalho técnico e a prestação de contas aos órgãos de contro'

le social e fiscalização interno e externo da Administração Pública MunicL

pal, caso seja solicitado.

Art. 1 1. A ausência de documentos, endereço fixo e permanente não deve

ser impeditivo para acesso aos Benefícios Eventuais, quando forem casos

excepcionais, de pessoas em situação de rua, pessoas desabrigadas de-

vido a desastres e de pessoas em situação de itinerância, podendo ser re-

gistrado, se houver, o boletim de ocorrência, ou autodeclaração de perda

ou roubo assinada pelo beneficiário.

GAPíTULO III

DAS FORMAS DE BENEFíCIOS EVENTUAIS

Art. 12. São formas de Concessão de Benefícios Eventuais no âmbito mu-

nicipal:

| - Auxílio Alimentação;

ll - Auxílio Transporte;

lll - AuxÍlio Natalidade;

lV - Auxílio Funeral;

V - AuxÍlio em Situação de Contingência; e

Vl - Auxílio em Situação de Calamidade Pública.

Seção I

Do Auxílio Alimentação

AÉ. 13. Entende-se por Auxílio Alimentação a concessão de kits ou cestas

de alimentos, dentro do limite estabelecido pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, mediante apresentação, pelo solicitante, de pelo me-

nos unr destes documentos do beneficiário:
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| - Carteira de ldentidade ou Registro Geral - RG; ou

ll - Cadastro de Pessoa Física - CPF, ou

lll - Número de ldentificaçâo Social - NlS.

Att. 14. O benefício em forma de Auxílio Alimentação poderá ser concedi-

do ate 06 (seis) vezes porfamília dentro do período de 12 (doze) meses,

devendo ser inserrda em programas de transferência de renda, serviços,
programas e projetos socioassistenciais e demais políticas setoriais que

propiciem as condiçôes mínimas de prover sua subsistência, mediante ela-

boraÇão de plano de acompanhamento familiar, em comum acordo com o

usuário eiou família.

§ 1o A prorrogação da concessão poderá ser estendida por igual perÍodo

do atendimento estabelecido no caput, desde que tenha relatório circuns-

tanciado do técnico de referência.

§ 2o E vedado ao município conceder o beneÍício em pecúnia ou efetuar o

ressarcimento a família, caso tenha adquirido produtos de terceiro.

Art. 15. A necessidade de uma provisão alimentar contínua em âmbito

local, ocasionada por desemprego acentuado, baixa produtividade decor-

rente de secas ou chuvas intensas por longo perÍodo, essa ofeta não de-

verá ser realizada no campo da política de Assistência Social, tendo em

vista a natureza jurÍdica eventual do benefício.

Seção ll

Do Auxílio Transporte

Art. í6. E a concessão de passagens, para viagens dentro do território do

Estado de Mato Grosso e do fimite estabelecido pela Secretaria Municipal

de Assistêncja Social, extensivo nos casos em que houver determinação
judicial, mediante apresentação pelo solicitante, de pelo menos um destes

documentos do beneficiário:

| - Carteira de ldentidade ou Registro Geral - RG; ou

ll - Cadastro de Pessoa Física - CPF, ou

lll - Número de ldentificação Social - NlS.

Art,17. A política de Assistência Social pode conceder acesso a passa-

gens, nas seguintes situaÇôes:

| - Para reintegração familiar de crianças e/ou adolescentes,

ll - Adultos e/ou famÍlias em situaçáo de acolhimento;

lll - lndivíduos ou família para afastamenio de situação de ameaças ou vi-

olação de direitos;

lV - Migrantes que estejam de passagem pelo município, conforme inte-

resse dos próprios migrantes;

Parágrafo único, Fica vedada a concessão do auxílio transporte e diárias

para tratamento de saúde de pessoas cujas famílias não possuem con-

diçóes de arcar com o deslocamento e a hospedagem, considerando as

normativas do Sistema Unico de Saúde (SUS), bem como os princípios,

objetivos, especiÍicidades e as ofertas próprlas de cada política.

Seção lll

Do Auxílio Natalidade

Art. 18. E a concessão do Benefício Eventual por situação de nascimento,

na forma de bens de consumo para a criança, dentro do limite estabelecido

pela Secretaria Municipal de Assistência Social, mediante apresentação

pelo solicitante, da Declaração ou Certidão de Nascimento da(s) criança(s)

e de pelo menos um destes documentos dos pais ou responsáveis legais:

| - Carteira de ldentidade ou Registro Geral - RG; ou

Il - Cadastro de Pessoa Física - CPF, ou

lll - Número de ldentificação Social - NlS.

§ 1'O auxílio natalidade deve ser solicitado do 1o ao 30" dia do nascimen-

to da(s) criança(s).

§ 20 A morte da criança inabilita a famÍlia de receber o benefÍcio de natali-

dade, resguardado seu direito de acesso aos demais benefícios, caso se,la

necessário.

§ 3o O benefício por situação de nascimento deve ser ofeftado à famÍlia

em número igual ao dos nascimentos ocorridos, ou seja, é preciso consi-

derar o nascimento de gêmeos, trigêmeos e etc.

Art. 19. Não são provisões da política de Assistência Social, "pomadas pa-

ra assaduras, leites e dietas de prescrição especial", devendo ser encami-

nhada para Política Municipal de Saúde.

Seção lV

Do Auxílio Funeral

Art. 20. E a concessão do BeneÍício Eventual que se constitui em uma

prestação de serviços, na quantidade do número de mortes ocorridas

no grupo Íamiliar, mediante apresentação pelo solicitante, da(s) Declara-

ção(ões) de óbito e de pelo menos um destes documentos do(s) beneficiá-

rio(s):

I - Carteira de ldentidade ou Registro Geral - RG; ou

ll - Cadastro de Pessoa FÍsica - CPF, ou

lll - Número de ldentificação Social - NlS.

Arl. 21. O auxilio funeral poderá ser concedido na Íorma de:

| - Fornecimento de urnas funerárias; e/ou

ll - Sepultamento público; e/ou

lll - Serviços funerários para transporte do corpo, nas situações:

a) Translado lntermunicipal (dentro do perímetro limite do municÍpio - ur-

bano e rural) e,

b) Translado lnterestadual, dentro do limite estabelecido pela Secretaria

Municipal de Assistência Social.

Art.22. Cabe à Assistência Social a oferta de benefício eventual pol situ-

açáo de morte, nos termos estabelecidos nesta Lei, apenas quando o ser-

viço funerário não é garantido de forma gratuita pelo poder público.

Parágrafo único. É vedada a concessão do benefÍcio de auxílio funeral na

forma de pecúnia, bem como será impossibilitada a condição de ressarci-

mento.

Seção V

Do Auxílio em Situação de Contingência

Art. 23. E a concessão em bens que se destina a assegurar apoio aos in-

divÍduos e Íamílias no enfrentamento de situaçôes inesperadas que desor-

ganizam seu cotidiano, sua condição de viver com dignidade e segurança

social, e que não estejam contempladas nas demais modalidades desta

Lei, devendo ser caracterizado como outras concessôes.

Aft.24. Dada a natureza de imprevisibilidade de outras concessões a se-

rem demandados pela situação contingencial, adescrição do bem concedi-

do, deverá ser registrada e identificada no documento de Concessão e de

Entrega, dentro do limite estabelecido pela Secretaria Municipal de Assis-

tência Social, mediante apresentação pelo solicitante, de pelo menos um

destes documentos do(s) beneficiário(s):

I - Carteira de ldentidade ou Registro Geral * RG, ou

ll - Cadastro de Pessoa FÍsica - CPF, ou

lll - Número de ldentificação Social - NlS.

Seção Vl

Do Auxílio em Situação de Calamidade Pública

Art.25. O AuxÍlio Calamidade Pública é a concessão de bens para atender

a situação de contextos de calamidades e emergências, que causam séri-

os danos às pessoas, famílias e/ou comunidade afetada, em caráter provi-

sório e complementares na garantia das proteções afiançadas pelo SUAS,
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mediante apresentação pelo soltcitante, de pelo menos um destes docu-

mentos clo(s) beneficiário(s):

| - Carteira de ldentidade ou Registro Geral * RG, ou

ll - Cadastro de Pessoa Física - CPF, ou

lll - Número de ldentificação Social - NlS.

Ad. 26. Entende-se por estado de calamidade pública e emergências o

reconhecimento pelo poder público de situação anormal, advinda de bai-

xas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, de-

sabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos à comunidade

afetada, inclusive à vida de seus integrantes.

Art. 27. Asformas de provisóes de benefícios eventuais especÍficas para

a situação de calamidade pública, devem estar registradas e associadas

ao motivo que causou a Decretação, com distinção entre a prestação de

ofertas em caráter coletivo, para grupos vitimados por situação de calami-

dade, que não devem ser identificadas como benefício eventual.

Parágrafo único. Os prazos poderão, excepcionalmente, seguir a referên-

cia de duraÇão prevista para a situação de calamidade decretada no mu-

nicípio.

Art. 28. Deve ser levado em consideração, no atendimento às calamida-

des, que estas, juntamente com as emergências, estão associadas à ocor-

rência de desastres, sendo a resposta a desastres de competência da po-

lÍtica de Defesa Civil, sendo imprescindível que haja diálogo e articulação

entre a Assistência Social e a Defesa Civil, de forma a proporcionar um

atendimento integral aos ir-rdivÍduos e famílias, nas competências de cada

segrnento.

CAPíTULO IV

DAS COMPETÊruCIAS MUNICIPAIS

Art. 29. Cabe ao órgão responsável pela política de Assistência Social:

l- A articulação de estudo da realidade e monitoramento da demanda pa-

ra constante ampliação da concessão dos benefícios eventuais;

ll - A expedição de instruções, solicitação e normatização de documentos

necessários à operacionalização dos Benefícios Eventuais, devendo ser

publicitada por Podaria pela Secretaria Municipal de Assistência Social;

lll - A articulação corn as políticas setoriais e de deÍesa de direitos munici-

pais para o atendimento integral da famÍlia ou individuo;

lV - A divulgação dos locais, horários, procedimentos de oferta e a equipe

responsável pelo atendimento e concessão dos BenefÍcios Eventuais.

Art. 30. A Secretaria Mr-rnicipal de Assistência Social, deverá encaminhar

relatório dos atendimentos, trimestralmente, ao Conselho Municipal de As-

sistência Social.

Art.31. As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta de do-

tação orçamentária própria,bem como, com recursos advindos de outros

órgãos afins Federal ou Estadual previstas na Unidade Orçamentária do

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS em cada exercício fitrancei-

ro, que sejam especificamente destinados a esse Íim.

Art.32. O órgão responsável pela política de assistência social poderá uti-

lizar recursos estaduais e/ou federais de acordo coln repasses Íinancei-

ros para aquisição dos referidos benefícios eventuais, ficando estabeleci-

do que na ausência dos repasses, é de responsabilidade do orçamento

municipal a quitação dos mesmos.

Parágrafo único. Deverá haver previsão orÇamentária para atendimento

das despesas Íixadas anualnrente na LOA.

Ar-t. 33. Os BenefÍcios Eventuais previstos nesta Lei seráo concedidos nos

limites do atendimento, estabelecidos em programação através de proces-

sos devidamente licitados conforme planejamento da previsão anual de

atendimentos, observadas as dotações orçamentárias e os recursos nlen-

sais previamente destinados para esse firn.

CAPíTULO V

DAS D|SPOSTçÔES ptruAtS

Art. 34. Fica o Conselho Municipal de Assistência Social responsável pelo

controle social sobre a concessão dos Benefícios Eventuais.

Art. 35. Para concessâo dos Benefícios Eventuais não deve haver filas de

espera ou ofertas condicionadas à realizaçáo de visitas domiciliares, o que

pode se configurar como obstáculo para o acesso ao direito.

Ad. 36. Se houver aumento expressivo no quantitativo de demandas dos

BeneÍícios Eventuais, justificada a sua demanda pela Secretaria Municipal

de Assistência Social, caberá ao poder público local a edição de normati-

vas complementares que possibilitem a ampliação do atendimento e gas-

tos.

Art. 37. O município possui autonomia para avaliar, anualmente, a possibi-

lidade de oferta de quais modalidade de benefício eventual será prevista,

observando o custeio deste serviço na Lei Orçamentária Anual (LOA).

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 03 de março de 2021,

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

sECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N" 175 DE 02 DE MARÇO D82021.

o SECRETÁR|o MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe

conÍere a Lei no 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela Lei no 2,

258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto no 098, de 24 de fevereiro

de2011, alterado pelo Decreto no 153, de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o Artigo '101 da Lei Complementar no 025 de 27 de no-.

vembro de 1997 e o Artigo 40 da Lei Complementar no 48, de 05 de se-

tembro de 2003;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao lVlemorando no

7338 de 02 de março de 2021;

RESOLVE:

Art.1o Conceder as servidoras, lotadas na Secretaria Municipal de SaÚde,

03 meses, 03 (três) meses de Licença-Prêmio.

Art.2o Esta Portaria entrará enr vigor na data da sr-ra publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 02 de março de 2021.

SERGIO ADRIANO GOMES DE ARRUDA

Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO
DECRETO NO, 222 DE 22 DÉ FEVEREIRO DE 2021,

Regulamenta a metodologia para determinação de preço nos proces-

sos de Regularização Fundiária Urbana na modalidade de Regulariza'

ção Fundiária Urbana de lnteresse Específico - Reurb'E e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DO MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições legalmente conferidas, em consonância com o

arligo74, inciso Vll, da Lei Orgânica municipal:

NAI-A CARRELO DA COST,

Assinado Digitalmenterí t)


